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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO à.917 DE 04 nE DEZEMBRO DE iora 

“Autoria a ENG gl. ade: 
aubvenções soclalge” 

o DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas per lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aProvou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Art. 40 - Fira o Fun Hunledanl dos Direitos a Criança e da âdolescente -— PUNCRE, Er iate pela Lei Mudicipal nO A bUD/VA, autorizado a conceder as sevuintes subvenções sociais: 

ENTIDADE 
. VALOM Org 

I- Dispensário Antonia Frederies Gzanan ua PACLADEA, RA 
Il= APAE - Associação de Pais & âmigos do Excepeional 

2.000.000,09 
re e a 

Total Chcoennrenmanuenacs nasua ne Sr 440.000,00. 

frta 20 - Ag despesas decorrentes da Execução do art, iQ desta lei correrão Por conta da dotação consignada no Orçamento vigente para o exercício de 4992, sab nto 13.03. 1591483,290,3294 “ Subvançõas Gociaim, Buplementada se becegsadr io, 

Prts 30 » Esta lei entrará em ló dg na data de sua punlicaçãos, 

Bert, 40 — Revogam-se ams disposições em contrários 

    

     

Prebeit 
nos 01 de dezenbro de 4 

W 

FENRARI 
MUNICIPAL Ap =. 

DR. CLAT) 
PREFEL a 

Pi gia mp e mine e tato o iii amem 

ra Municipal de Indaiatuba,


